
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reexecução da sinalização 
horizontal na Rua Ademar Luiz Nepomoceno, em Jardim Camburi, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação refere-se à necessidade de reexecução das sinalizações 
horizontais na Rua Ademar Luiz Nepomoceno, no bairro Jardim Camburi. 
Conforme relatado pela interessada, as marcações viárias existentes encontram-
se desgastadas pela ação do tempo, sobretudo nas áreas destinadas às entradas 
e saídas de garagens dos condomínios localizados ao longo da via. 

A precariedade da sinalização horizontal tem favorecido o estacionamento 
irregular de veículos, dificultando o acesso dos moradores às garagens e 
comprometendo a fluidez do tráfego local. Tal situação gera transtornos 
recorrentes à população, além de representar risco à segurança viária, podendo 
ocasionar conflitos entre condutores e prejudicar a circulação de pedestres. 
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A reexecução das sinalizações horizontais é essencial para garantir a correta 
orientação dos usuários da via, reforçar as áreas de proibição de estacionamento 
e assegurar o livre acesso às garagens. A medida contribuirá para a organização 
do trânsito, a prevenção de acidentes e a melhoria das condições de mobilidade 
urbana, em conformidade com as normas técnicas de sinalização viária vigentes. 

Diante do exposto, solicita-se que o órgão competente realize vistoria técnica 
no local e proceda com a reexecução das sinalizações horizontais necessárias, 
promovendo maior segurança, fluidez no trânsito e bem-estar aos moradores e 
usuários da Rua Ademar Luiz Nepomoceno, no bairro Jardim Camburi. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de janeiro de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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